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VITALICIEDADE 
 

SÚMULA STF Nº 11 
 
A VITALICIEDADE NÃO IMPEDE A EXTINÇÃO DO CARGO, FICANDO O FUNCIONÁRIO 
EM DISPONIBILIDADE, COM TODOS OS VENCIMENTOS. 
 
(VIDE: EXTINÇÃO DO CARGO, DISPONIBILIDADE) 
 

 
SÚMULA STF Nº 12 

 
A VITALICIEDADE DO PROFESSOR CATEDRÁTICO NÃO IMPEDE O DESDOBRAMENTO 
DA CÁTEDRA. 
 
(VIDE: MAGISTÉRIO) 
 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 46 

 
DESMEMBRAMENTO DE SERVENTIA DE JUSTIÇA NÃO VIOLA O PRINCÍPIO DE 
VITALICIEDADE DO SERVENTUÁRIO. 
 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

(VIDE: SERVIDOR PÚBLICO) 
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